
INDICAÇÃO Nº 
3710
, DE 2013


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 50.000,00, para a Casa do Menor “Renascer” de Agudos.

JUSTIFICATIVA



A entidade acima citada, localizada na cidade de Agudos, na Avenida Ratelif, 62,  presta excelentes e relevantes serviços à comunidade local, atendendo crianças e adolescentes, prestando serviços de assistência educacional, preparando e  orientando esses jovens para um futuro promissor. No entanto, a Casa do menor “Renascer” não disponibiliza de recursos financeiros para efetuar uma pequena reforma, como também adquirir  mobiliários e proporcionar assim um perfeito funcionamento da instituição, motivo que nos leva a apresentar a propositura em questão.



Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Agudos.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


